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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.837, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a prorrogação da 
suspensão das atividades escolares 
no âmbito do Município de Valentim 
Gentil, SP, em razão da pandemia 
decorrente da Covid-19 e dá 
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO 
o Decreto Estadual nº 65.061, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 65.140/2020, que dispõe sobre a retomada 
das aulas e atividades presenciais, no contexto da 
pandemia de Covid-19,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada a suspensão das atividades 
escolares, em toda a rede de ensino municipal e estadual 
do Município de Valentim Gentil, SP, até a data de 31 de 
dezembro de 2020, ficando vedada a realização de aulas 
de reforço presenciais.

Art. 2º As aulas na Rede Municipal de Ensino de 
Valentim Gentil permanecerão em regime especial, na 
forma de aulas não presenciais, contando com atividades 
remotas, em parte da carga horária, utilizando os recursos 
tecnológicos disponibilizados pela Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 3º As medidas previstas neste decreto poderão 
ser reavaliadas a qualquer momento, mesmo antes do 
prazo estipulado.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de setembro de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 25/09/2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 81/20
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

Empresa: RAPHAEL LUCAS VICENTE DE ARAÚJO 
- ME

Assinatura: 24/09/20

Objeto: Ata de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de GLP – Gás Liquefeito de Petróleo 
P13 e P45

Valor R$: 106.950,00

Vigência: 12 meses

Pregão Presencial nº 33/20 – Processo nº 113/20

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial Nº 33/20

Processo N° 113/20
Sistema de Ata de Registro de Preço

Referência: Ata de Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de GLP – Gás Liquefeito de Petróleo 
P13 e P45.

DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação 
em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
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Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 4356/20, Adjudicando 
a licitação, bem como após análise da ata da sessão 
de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa 
RAPHAEL LUCAS VICENTE DE ARAÚJO – ME CNPJ Nº 
06.970.274/0001-90 vencedor dos itens 01, 02.

Valentim Gentil, 23 de setembro de 2020.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
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